
ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Timon 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Processo Administrativo nº 037 /2022 - SAAE 

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

CONTRATO Nº 00112021 - Locação de um imóvel urbano para abrigar a sede 
administrativa do SAAE de Timon. 

1° Termo de Aditivo Contratual, que entre 
si celebram o Município de Timon-MA, 
através do . Serviço Autônomo de. Á.gua e 
Esgoto - SAAE e o senhor A.ntonio 
Francisco dos Santos Sampaio, para os ims 
que se especificam. 

As partes signatárias acima identificadas, de um lado o SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMON - SAÁE, Autarquia Municipal, Pessoa 
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 06.429.229/0001-22, com sede na 
Rua São José, nº 25, Centro, na cidade de Timon ._ MA, neste ato, representado pela senhora 
Levina Lenara Vieira Cabral Vale, Presidente, nomeada mediante Portaria nº 016/2021-GP, 
port.ado!~ do. RG nº 3:068.643/SSP-PI e CPF nº 045.442.443-40, doravante ~ de_no!'P~::J.gQ 
~()CA 'f ÁRIO, e do outro o senhor ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO, pessoa 
física, brasileiro, casado, proprietário do imóvel, portador do RG nº 1.222.469/SSP-PI e CPF nº 
497.535.413-68, residente e domiciliado na cidade de Timon - MA, sito à Rua Odilo Costa, nº 
735, bairro Santo Antonio, doravante denominado LOCADOR, tendo em vista o permissivo d.o 
art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993, resolvem prorrogàr o prazo de duração do Contrato nº 001/2021 , 
cujo objeto é a Locação de um Imóvel Urbano, destinado ao funcionamento ·da ·sede 
administrativa do SAAE de TÍmon,· datado inicialmente de 01 de m_arço de 2021, or_igirj.átjo . .49 
Processo Administrativo nº 027/2021, Dispensa de Licitação nº 001/2021 ,. tegúlad.~s :_. P~lô'~ 
preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações e demais leis pertiiieri~és~ 

atendidas às cláusulas que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Aditamento de Prorrogação da Vigência 
Contratual, objetiva assegurar, para fins legais, a continuidade do. Contrato de. Locaçã.o qo 
Imóyel· Urbano, localizado à Rua São José, nº 25, Centro, nesta cidade, cujo fíin . desúna-:se :aó 
funciónàinento da sede administrativa desta autarquia. · · · · · · · ., .. ·· · ·· 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Timon 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - Considerando a previsão da Cláusula Sétima do contrato 
originário, em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993, fica expressamente 
convencionada pelo presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato de Locação 
de Imóvel Urbano nº 001/2021 , por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A vigência do contrato em tela teve início em 01/03/2021, com 
termo final em 01103/2022 e, em função da alteração ora mencionada, o prazo de vigência do 
referido contrato se estenderá até 01 de março de 2023, cuja vigência do presente termo aditivo 
terá início em 02 de março de 2022. . 

CLÁUSULA QUARTA - A publicação, em extrato, do presente termo aditivo dar-se-á no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon - DOEM, que é condição indispensável para a 
sua eficácia, em consonância com o art. 61 , parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - À vista da modificação ora ajustada, firmam-se o presente Tenno de 
Aditamento Contratual; mantendo-se inalteradas as demais cláusulas que não foram modificadas. 

. . . ' . 

E, por estarem assim, as partes, justas e contratadas e reciprocamente 
obrigadas ao fiel e estrito cllinprimento da modificação ora avençada, firmam o presente 
instrumento · em 02 (duas) vias de igual teor e fomia, na presenÇa de duas · testemunhas :Idôhêas 
pata os efeitos· legais de difeito. . . .. .r: .-. ~·; 

Timon (MA), 25 de fevereiro de 2022. 

LOCATÁRIO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

Levina Lenara Vieira Cabral Vale 
- Presidente -

LOCADOR 
ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO 
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- Proprietário -
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01.irio Of1u.il do Ml1 111 cÍp1ü dl fo11011 Ano VI II - td1ção n' 2 336 T1mon-MA Ouinta-Fc1ra 17 de Março j: :'O?? 

~--------D_E_C_R_E_T_O ________ ~I .SAAE, em vista a acumulação ilegal de cargo, com base 
DECRETO Nº 0387, DE 14jOE MARÇO DE 2022. no art. 230 e inciso XII do art. 243, da Lei Municipal nº 

1299, de 28 de dezembro de 2004. 
PRORROGA Q.'.MANDATO DOS ATUAIS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - COMSAÚDE. 

A PREFEITA DO MUNIC(PIO DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

Parágrafo único. Fica determinado ao Setor de Gestão de 
Pessoal da Secreta ria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoal a proceder às anotações nos registros 
funcionais. : 

pelo artigo art. 70, Inciso VI da Lei Orgânica do Município Art 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
(LOM), e publicação. 

DECRETA: 

Art 1°. Fica prorrogado o mandato dos atuais membros 
do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMSAÚDE, 
nomeados através da Po~1 ria nº !llfil!/2020, por 180 
(cento e oitenta) dias, a contar de 19 de fevereiro de 2022 
a 19 de agosto de 2022. 

Dlnalr Sebastiana Veloso da Silva 
. · ·" Prefeita Municipal 

Registra-se e publ ica-se no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), e/e art, 5º da Lei Muni~pal nº 
1821/2012 e art, 1°, Inciso XIII, da Lei Municipal n°. 
1,ss312oos. 

PERIODO: 20 a 27 de março de 2022. 
QTDA: 08(oito) diárias 
VALOR UNITÁRIO: R$ 230,00 
VALOR TOTAL: R$1 .840,00 
FINAUD~E: Treinamento para Supervisor de RG na 
sede do 1 DENT e Encontro de Coordenadores em São 
Luls/MA. 
1 SEMDES 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISl'ÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO N ' 05/2022 - CMASmMON - MA 

Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Assistência Social quadriênio 
2022-2025. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
.do município de Tlmon - MA, com base na Lei n' 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social ,- LOAS e na Lei Municipal n' 1.673, 
de 16 de dezembro de 2010, em conformidade com a 
Reunião .Ordinária realizada em 09 de março de 2022, Art 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua ij'. 

publicação, revogandcrse as disposições em contrário. Saney Santos Sal"!)palo registrada na Ata Ordinária Nº 04/2022 do dia 09 de 
Seeretá.rio Municipal de Governo ,,. março de 2022, aprov.ou o Plano Municipal de Assistência 

Timon - MA, 14 de março de 2022; 131º da Emancipa~o · .--------P_o_rta-'-ri_a_n_º_0_12_7_8_i2_0_2_1~-G_P _____ __, Social quadriênio 2022-2025. 
PolfticcrAdministrativa do Município. EXTRATO·DE ADITIVO DE CONTRATO ·· 1 . 

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 
Prefeita ~unlcipal 

i 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Cluinto Termci .. de Aditivo ao Contrato n ° 030/2017. 

· Objeto: prorrogação excepcional do prazo de vigência do 
. Contrato nº 30/2017. por Igual per lodo. para presta.ção de 

s de iff!f!Utenção, apoio' a<!ministrativo, limpeza .e .. ,. 
açãq e outros serviços em êaráter complementar 

,( ~ra, , atend~r a.s_ demand~s .da Secretaria Municipal de 
- 1.SEMED e s4as 4nidades, ~~ i;i:i p Jmor e!Jjus)e, 

Registra-se a publ icação no. Diário Oficial EI 
Municfpio, de acordo com ;art. 90 da Lei 
Mu~fcfplo (LOM); c/c art.~· 5° da Lei Mun 
'1821/2012 -.~ -~rt- 1~. inci~o XIII, da Lei · Muri '" 
1383/2006. " . T! "i\;::td .eços.!': Fundamenta?.o::Art. 57;" .. §4°,,, c/c art. ';:65, 

'''' 1n ii;· allrieil"(l",'!~mbos 'da Lei F~de~I n~ 8.666193 e 
Saney Sa~tos Sampaio 1t C/.c:art Jb a~bos da·. Lei nº, 10A92/01. Contratante: 

Secretário Municipal de Governo ~11preUi~a ',, M~~fci'i;ial , de Edu~çã~ de ''' \ !m11nify1A;,,· 
Portaria nº Ol 278/2021-GP . · C;<:>iitr11ta1iat Méga . On SolÚções ' Ltd<j, .. , Cfi!P,~ ;.,;,n~ .. ,. 

PORTARIA '!!; 1''10'6'1'.$:003/000,1;49: Data: 2510212022. 
PORTARÍA Nº 0153/2022-GP . ,';;,,.,UNJCIPlO DE TIMON ~ESTADO• DO MARANHÃO 

DE. 14 DE MARÇO DE 2022. 1º [fe~o·~ditivo de Contrato/2022 
Proce~o Administrativo n• 037/2022-SAAE. 

Aplica penalidade da demissão a servidor efetivo. Fundamentação Legal: Art. 57, li , da Lei nº 8.666/1993. 
Locatário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Timon - SAAE . 
Maranhão, no uso. das atribuiÇões que lhe confere,, o ,art. CNf!'J d.o Locatário: 06.429.229/0001-22 
7:0, incisos VI , IX,' e ainda o art. 93, inciso li, alinea;"a" da '-'ocador: Antonio Francisco dos Santos Sampaio 
Lei Orgàn'ica 'd~ 'Município (LoM), fundamentàdo · ·~o 'art CPF, do Locador: 4,9'7 .535.413-68 
2s2: .. da .. Lei . Municipal nº 1299/2004 (Estatuto do~ p~J~ti:do Aditivo: P.~orrogação da vigência , por maiS 12 
Servifl?res .Púl;>l,icos do Município de Timon - MA), e (doze) meses do Csmtrato de Locação de Imóvel .. nº 

CONSlDERANDO a determinação do Tribunal de Contas 
do. Estado do · Mara~hão - TCE/MA, que determinou o 

,,--- cruzam.ente de vincules empregatícios entre os 
municípios do Maranhão: 

CONSIDERANDO o art. 37 da Lei Municipal nº 
1299/2004 ~ o disposto no art .. 41 , § 1°, inciso li, da 
Constituição Federal ,' que, dentre às possibilidades de 
perda de cargo de servid()r público estável , elenca o 
procei;i;o,. ,administrativo, e~ que lhe seja assegurada 
afTI,P!!) .. defa~~-; •. .. • · · · 

1;_ 

CdNSIDERANDO o. ReiatÓriô Con'clU;;ivo apresentado 
pela Go~issão de · Proces~o · Administrativo Disciplinar 
nos aüios 'ilo Processo Adri)lnistratlvo nº 0756/2021; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 009/2021 e 
julgamento proferida· pela autoridade competente, à vista 
do Relatório Condusivo : nos autos do Processo 
Administrativo nº 0756/2021', na forma do art; 277, 278 e 
279 ·da Lei Mu'nlcip'al nº f299, de . 28 de dezembro de 
2004, . 

RESOLVE: 

Art..' 1°. 'Apliéar à· penaliaade de DEMISSÃO ao servidor 
Qtávio · Feilosà da Silva "Filho, cargo Operador de 
Mlciocornpiiliidoi, .niatrlcula,.funclonal nº 180051, lotado 
no 'Serv.iço Autônomo de ~gua e Esgoto de Timon -

001/2021. 
Vigência do Contrato: 01/03/2021 a 01 /03/2022 
Nova VigAncia do Contrato: 01/03/2021 a 01 /03/2023. 
Inicio da Vigência do Aditivo: 02/03/2022 
Dotação Orçamentária: 17.122.1001 .2140.000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de Recurso: 1.500.00 
Data da Assinatura : 25/02/2022. 
1 RETIFICAÇÃO 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Retifica-se o .Contrato 001/2022, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Municlpio de Timon - MA, Ano VIII, 
pagina 04 e 05, Edição nº 2.335 de 16 de março de 2022, 
da seguinte forma: 
Onde se lê: 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30 
Leia-se: 
Dotação Orçamentária: Manutenção da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Onde se lê: 
Fonte de Recurso: 2036 
Leia-se: 
Fonte· de Recurso: 500 - Recursos Próprios do Município 
L EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIARIAS 1 
l;>ORTARIA Nº: 001/2022-VtVA/PROCON 
FAVORECIDO: ALEXANDRE LUZ DE SOUSA 
CARGO/FUNÇÃO: COORDENADOR EXECUTIVO 
ÓRGÃO: VIVA/PROCON 
DESTINO: TIMON-MA/SÃO LUIS-MA/TIMON- MA. 

Timon (MA). 09 de março de 2022. 
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O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www,timon.ma,coy.br 
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